
ADRIANO ADRIANO ADRIANO ADRIANO LUIS LUIS LUIS LUIS ROMAGNOLI PIRES ROMAGNOLI PIRES ROMAGNOLI PIRES ROMAGNOLI PIRES     
    
    
    

REQUER INFORMAÇÕES REQUER INFORMAÇÕES REQUER INFORMAÇÕES REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO DO PODER EXECUTIVO DO PODER EXECUTIVO DO PODER EXECUTIVO COM COM COM COM 
RELAÇÃO A IMPRESSÃO DO CARNET DO IPTU EM RELAÇÃO A IMPRESSÃO DO CARNET DO IPTU EM RELAÇÃO A IMPRESSÃO DO CARNET DO IPTU EM RELAÇÃO A IMPRESSÃO DO CARNET DO IPTU EM 
BRAILEBRAILEBRAILEBRAILE    
    
    

ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando a Lei nº 5.594, de 22 de novembro 
de 2.011, que “dispõe sobre a confecção de carnês de tributos municipais em 
em Braile”, de autoria do ex-Vereador e atual Prefeito Municipal, Ricardo 
Pinheiro Santana; 

 
 
RRRRequeiroequeiroequeiroequeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas 

as formalidades regimentais seja oficiado ao Senhor Ricardo Pinheiro Ricardo Pinheiro Ricardo Pinheiro Ricardo Pinheiro 
SantanaSantanaSantanaSantana, DD. Prefeito Municipal, solicitando que Vossa Excelência, preste a 
esta Casa de Leis, as seguintes informações: 

 
a) – Existem solicitações de impressão do 

carnet do IPTU em Braile para o exercício 
de 2.014? 

 

b)  - Caso positivo, quantas? 
 

                                                                                                                                                                                        SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES, em 17 de fevereiro de 2014. 
    
    
    
    
    
    
    
    
    

                                                ADRIANO LUIS ROMAGNOLI PIRESADRIANO LUIS ROMAGNOLI PIRESADRIANO LUIS ROMAGNOLI PIRESADRIANO LUIS ROMAGNOLI PIRES 
                                      Vereador – PTB  

 
 
 
 
 
 
 


